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DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO CATADOR E DA
CATADORA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO ESTADO DO
CEARÁ

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Catador e da Catadora de
Materiais Recicláveis, a ser comemorado, anualmente, no dia 11 de junho.

Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos
do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SIMÃO PEDRO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir o Dia Estadual do Catador e da Catadora de Materiais Recicláveis,
um justo reconhecimento a uma categoria de trabalhadores que desempenha um papel de inestimável
valor para a sociedade, o meio ambiente e a economia cearense.

Os catadores e catadoras são verdadeiros agentes ambientais. Diariamente, eles percorrem nossas cidades
e contribuem diretamente para a redução do volume de resíduos destinados a aterros sanitários, aumentam
a vida útil desses locais, promovem a economia de recursos naturais e energia e ajudam a mitigar os
impactos das mudanças climáticas. Seu trabalho é a base da cadeia produtiva da reciclagem, um setor em
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plena expansão e de vital importância para um futuro sustentável. Historicamente, os catadores e
catadoras são submetidos a um processo de invisibilidade e estigma, apesar de sua importância. Esta lei é
um instrumento para combater o preconceito e dignificar a categoria.

No campo econômico, a atividade dos catadores representa um elo fundamental. Eles não são apenas
trabalhadores, mas verdadeiros empreendedores da sustentabilidade. Ao reintroduzir matéria-prima no
ciclo produtivo, reduzem os custos para a indústria, geram economia para os municípios na gestão de
resíduos e fomentam um mercado de economia circular. Organizados em cooperativas e associações, eles
criam postos de trabalho e geram renda de forma autônoma e solidária, fortalecendo a economia local.

A escolha da data, 11 de junho, para a celebração não é aleatória. Neste dia, comemora-se o Dia Nacional
do Catador de Material Reciclável, em memória do "Grito da Rua", evento marcante ocorrido em 2005
que simboliza a luta por direitos e reconhecimento da categoria. A adoção desta data pelo Estado do
Ceará alinha nossa legislação às mobilizações nacionais, potencializando a visibilidade das pautas locais
e fortalecendo o movimento em todo o país.

Ao aprovar esta lei, esta Assembleia Legislativa não apenas insere uma data no calendário oficial, mas
reafirma seu compromisso com os princípios fundamentais de nossa Constituição Estadual, promovendo
a dignidade da pessoa humana, a valorização do trabalho, a proteção ambiental e a construção de uma
sociedade mais justa e inclusiva.

Diante do exposto, e pela inegável relevância da matéria, conclamamos os nobres pares a apoiarem este
importante Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em data da proposição.

DEPUTADO SIMAO PEDRO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA
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LIDO NA 53ª (QUINQUAGESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE JUNHO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
25/11/2025

PROJETO DE LEI Nº 00535/2025

AUTORIA: DEPUTADO SIMÃO PEDRO

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO CATADOR E DA CATADORA DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS NO ESTADO DO CEARÁ.”

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade deste , cujo número, autoria e ementa encontram-se emProjeto de Lei
epígrafe.

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Catador
e da Catadora de Materiais Recicláveis, a ser comemorado, anualmente, no dia 11
de junho.

Parágrafo Único.  A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

A justificativa encontra-se no bojo do projeto analisado. 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

6 de 21



Em vista disto, no que concerne à competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição. 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(…)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(…)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual

(…)

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(…)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição; 

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução Nº 751, de 14 de
dezembro de 2022, D.O. 22.12.22) em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, tratam dos
diferentes tipos de proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final
passar pela sanção do Governador do Estado.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

(…)
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

                        Portanto, não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos
Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.       

CONCLUSÃO

                       Sendo assim, nos termos das argumentações jurídicas acima destacadas, opinamos pelo
PARECER FAVORÁVEL à regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei, com a sugestão
de que seja confeccionada a correspondente Emenda sugerida, nos termos do art. 221 c/c do art. 222, §2º,
todos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de colocá-lo em sintonia com os mandamentos
normativos contidos na Lei Complementar nº. 95/1998.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.
?Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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PROJETO DE LEI Nº 00535/2025

AUTORIA: DEPUTADO SIMÃO PEDRO

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA DO CATADOR E DA
CATADORA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO ESTADO DO CEARÁ.”

 

I – RELATÓRIO

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do parecer ao Projeto de Lei  N° 535/2025 de autoria do deputado Simão que “DISPÕE SOBRE
A INSTITUIÇÃO DO DIA DO CATADOR E DA CATADORA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Catador e da
Catadora de Materiais Recicláveis, a ser comemorado, anualmente, no dia 11 de junho.

Parágrafo Único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

 

Em sua justificativa o autor apresenta aspectos relevantes de interesse público destacando a importância
da data para o Estado do Ceará.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa
de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

 

II– DO VOTO DO RELATOR

 

O Projeto de Lei n° 535/2025 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa DISPÕE SOBRE A“
INSTITUIÇÃO DO DIA DO CATADOR E DA CATADORA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO
ESTADO DO CEARÁ”.

 

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se verifica nenhum óbice a regular
tramitação do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e Estadual,
e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual.

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

No mesmo sentido dispõe o artigo 200, inciso II, alínea “b” e artigo 210, inciso I, do Regimento Interno
desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

I – aos deputados estaduais;

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.
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Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade  e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa.

Diante do exposto, apresentamos  à sua admissibilidade e aprovação.PARECER FAVORÁVEL

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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29ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 02/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
05/12/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 115ª (CENTESIMA DÉCIMA QUINTA)
SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE
DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 143ª (CENTESIMA QUADRAGESSIMA
TRIGESIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
DE DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 144ª (CENTESIMA QUADRAGESSIMA
QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
DE DEZEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.589, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guiherme Landim)

DENOMINA ROSA VIEIRA OLIVEIRA (TIA ROSA) O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
– CRAS CONSTRUÍDO NO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Rosa Vieira Oliveira (Tia Rosa) o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS construído no Município de Caririaçu.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.590, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guiherme Landim)

DENOMINAMARIA ZENILDA GONÇALVES PINHEIRO O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUÍDO
NO BAIRRO RENÊ LUCENA, NO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Zenilda Gonçalves Pinheiro o Centro de Educação Infantil construído no Bairro Renê Lucena, no Município de

Brejo Santo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.591, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Simão Pedro)

INSTITUI O DIA DO CATADOR E DA CATADORA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Catador e da Catadora de Materiais Recicláveis, a ser comemorado,

anualmente, no dia 11 de junho.
Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.592, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Jô Farias)

DENOMINA JOSÉ DE ANCHIETA E SILVA A ESCOLA ESTADUAL EM TEMPO INTEGRAL LOCALIZADA
NO MUNICÍPIO DE PENTECOSTE, NO BAIRRO PEDREIRA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José de Anchieta e Silva a Escola Estadual em Tempo Integral localizada na sede do Município de Pentecoste, na rua

Raimunda Soares de Oliveira, s/n, no Bairro Pedreira.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.593, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Tin Gomes)

DENOMINA COMANDANTE MAUROCÉLIO ROCHA PONTES A RODOVIA CE-325, QUE LIGA A ENTRADA
DA BR-222 – SÃO VICENTE/AÇUDE JAIBARAS – AO DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Comandante Maurocélio Rocha Pontes a Rodovia CE-325, que liga a entrada da BR-222 – São Vicente/Açude Jaibaras –

ao Distrito de Jaibaras, no Município de Sobral.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.594, de 15 de dezembro de 2025.
(Autoria: Guiherme Landim)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DE GERIATRIA E GERONTOLOGIA DO CEARÁ –
INGGÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto de Geriatria e Gerontologia do Ceará – INGAÁ, organização da sociedade civil sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.828.699/0001-04, com sede na Rua Coronel Nunes Melo, s/n, no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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